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Atos do Poder Executivo 

  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO Nº. 02.01.01/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS 

CONTRATADO: MOURA E ANDRADE CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA-ME. 

FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Décima, parágrafo único do 

contrato inicial, c/c o Art. 57, § 1º, inciso II da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente 

Termo Aditivo a Supressão ao contrato primitivo no valor de R$ 

2.629,39 (dois mil, seiscentos e vinte e nove reais e trinta e 

nove centavos). O custo total do contrato, prescrita na Cláusula 

Terceira do Contrato Inicial, com a referida supressão fica 

alterado para a quantia total de R$ 943.449,97 (novecentos e 

quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 

noventa e sete centavos).  

DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2024. 
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